
4  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.013 Terça-feira, 29 DE OUTUBRO DE 2024

EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

Protocolo: 1137542

..

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

D E C R E T O Nº 4257, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 51.370.100,00 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orçamentária nº 10.382, 
de 10 de janeiro de 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 51.370.100,00 (Cinquenta e Um Milhões, 
Trezentos e Setenta Mil, Cem Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

011010112214968552 - ALE 01500000001 339039 27.447.720,00
011010130214968554 - ALE 01500000001 339039 5.174.119,00
011010133114966075 - ALE 01500000001 339046 18.378.161,00
311040618215107563 - FEBOM 01759000091 449051 370.100,00

TOTAL 51.370.100,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 11 de outubro de 2024.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.996 de 15 de outubro de 2024.

DECRETO Nº 4287, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 244.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 244.000,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil 
reais), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
181011412212978339 - SEJU 01500000001 319011 244.000,00

TOTAL 244.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

171010412212978339 - SEFA 01500000001 319011 244.000,00

TOTAL 244.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4288, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 490.736,14 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 490.736,14 (Quatrocentos e noventa mil e 
setecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712212974668 - SEEL 01500000001 339030 52.000,00

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339040 78.736,14

151011339215128841 - SECULT 01500000001 335041 200.000,00

901011030215078289 - FES 01500100203 339014 70.000,00

901011030215078290 - FES 01500100203 339039 45.000,00

901011030215078290 - FES 01500100203 339048 45.000,00

TOTAL 490.736,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712815082245 - SEEL 01500000001 339039 78.736,14

081012781215122199 - SEEL 01500000001 339033 52.000,00

161011212215117603 - SEDUC 01500100102 449051 50.000,00

161011236515118900 - SEDUC 01500100102 449052 150.000,00

901011030215072325 - FES 01500100203 339014 70.000,00

901011030215078288 - FES 01500100203 339037 90.000,00

TOTAL 490.736,14

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4290, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.511.024,13 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 2.511.024,13 (Dois milhões quinhentos e onze 
mil e vinte e quatro reais e treze centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

171010412212978338 - SEFA 01754000031 449052 2.107.154,00

171022884600009037 - Enc. SEFA 01750000057 339047 73.547,25

852010612212978338 - CPC 01500000001 339039 330.322,88

TOTAL 2.511.024,13

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

Protocolo: 1137542

PORTARIA Nº 411, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº DECRETO Nº 4149 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de 
Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

RESOLVE:

I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

ANEXO A PORTARIA Nº 411, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

ÁREA/UNIDAD 
ORÇAMENTÁRIA 

DE 
DESPESA/SUB 
DE DESPESA

3º QUADRIMESTRE - 2024

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

POLÍTICA 
SOCIAL
SEJU

DESPESA 
CORRENTE

0,00 244.000,00 0,00 0,00 244.000,00

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS

0,00 244.000,00 0,00 0,00 244.000,00

01500000001 0,00 244.000,00 0,00 0,00 244.000,00
DESENVOLTIM 
SÓCIO-ECONÔ

SECTET
DESPESA 

CORRENTE
0,00 716.433,72 0,00 0,00 716.433,72

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS

0,00 716.433,72 0,00 0,00 716.433,72

01501000001 0,00 716.433,72 0,00 0,00 716.433,72

TOTAL 0,00 960.433,72 0,00 0,00 960.433,72

ANEXO A PORTARIA Nº 411, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
PROGRAMA / 

ÓRGÃO
3º QUADRIMESTRE - 2024

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
Manutenção da 

Gestão
0,00 960.433,72 0,00 0,00 960.433,72

SECTET
01501000001 0,00 716.433,72 0,00 0,00 716.433,72

SEJU
01500000001 0,00 244.000,00 0,00 0,00 244.000,00

TOTAL 0,00 960.433,72 0,00 0,00 960.433,72

ANEXO A PORTARIA Nº 411, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2024
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 244.000,00 0,00 0,00 244.000,00
01501000001 - REC. ORD-O.REC 

EXEC.
0,00 716.433,72 0,00 0,00 716.433,72

TOTAL 0,00 960.433,72 0,00 0,00 960.433,72

DECRETO Nº 4288, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 490.736,14 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no Orçamento 
vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 490.736,14 (Quatrocentos e noventa mil e 
setecentos e trinta e seis reais e quatorze centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712212974668 - SEEL 01500000001 339030 52.000,00

081012712212978338 - SEEL 01500000001 339040 78.736,14

151011339215128841 - SECULT 01500000001 335041 200.000,00

901011030215078289 - FES 01500100203 339014 70.000,00

901011030215078290 - FES 01500100203 339039 45.000,00

901011030215078290 - FES 01500100203 339048 45.000,00

TOTAL 490.736,14

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

081012712815082245 - SEEL 01500000001 339039 78.736,14

081012781215122199 - SEEL 01500000001 339033 52.000,00

161011212215117603 - SEDUC 01500100102 449051 50.000,00

161011236515118900 - SEDUC 01500100102 449052 150.000,00

901011030215072325 - FES 01500100203 339014 70.000,00

901011030215078288 - FES 01500100203 339037 90.000,00

TOTAL 490.736,14

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE OUTUBRO DE 2024

HELDER BARBALHO
GOVERNADOR DO ESTADO

RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO

DECRETO Nº 4290, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 2.511.024,13 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com fundamento 
no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orçamentária 10.382 10 
DE JANEIRO DE 2024
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 2.511.024,13 (Dois milhões quinhentos e onze 
mil e vinte e quatro reais e treze centavos), para atender à programação abaixo:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

171010412212978338 - SEFA 01754000031 449052 2.107.154,00

171022884600009037 - Enc. SEFA 01750000057 339047 73.547,25

852010612212978338 - CPC 01500000001 339039 330.322,88

TOTAL 2.511.024,13


